
ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 2183/2025

" Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial
por Superávit Finonceiro no Orçamenlo vigente e dá
Outras Providências ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS. Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe são conÍ'eridas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 2'O presente crédito será cobeÍo na forma do §1o, inciso I, do artigo 43 da Lei
no 4.320/64, sendo:

I - R§ 4.894,64 (quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro
centavos), oriundo de superávit financeiro apurado ao final do exercício - Convênio n'446/PGE-
202t.

Parágrafo único. O detalhamento do crédito previsto neste artigo conterá a fonte de

recurso, conforme disposto no Anexo Único.

AÍ. 3" Ficam incluídas, na Unidade Gestora do Municipio de Buritis/RO, as

alterações previstas nesta Lei na Lei Municipal do PPA, LDO e LOA para o exercício de 2025.

Art. 4' Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar ficha, se necessário,

para a finalização da prestação de contas do convênio.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Pret'eito do Município de

BuritisiRO, aos vinte e cinco dias do mês de abril
do ano de dois mil e vinte e cinco.
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Art. l'Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Especial por Superávit Financeiro ao orçamenÍo vigente, no valor de R$ 4.894'64 (quatro
mil oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos), para proceder à devolução

do saldo de repasse efetuado por meio do Termo de Convênio n'446/PGE-2021, proveniente de

rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de contas.
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ANExo úxIco
DEMoNSTRATTv0 Dos cRÉolros ESpECIAIS

02 - PODER EXECUTIVO
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIpAL oE seúoe
10.301.1003 -cssrÃo og poLÍrlcas E PRoGRAMAS gtu seúoa
t 0.30 1. I 003. 1 223.0000 - AQUIS. EQUIPAMENTOS CV 446lPGÊ./2021

Saldo do ór âo concedente;

VALTAIR FRITZ I)OS REI
Prefeito Municipal

Categoria de Despesa Valores
R$ 4.894.64

TOTAL Irs {.89.1,6{
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Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 
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